
RESOLUÇÃO Nº 389, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019.

Dispõe  sobre  o  cancelamento  da  inscrição  da

Associação Comida Urgente.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – COMAS/NH, no uso das

atribuições legais que lhe confere o artigo 2º da Lei Complementar nº 3, de 02 de fevereiro

de 1996, e, 

CONSIDERANDO  o  Parecer  166/2019  exarado  pela  Comissão  de  Relações

Interinstitucionais,

CONSIDERANDO  as  deliberações  da  reunião  Plenária  Ordinária  ocorrida  em  17  de

dezembro de 2019, registradas na ata 056/2019;

RESOLVE:

Art. 1º Cancelar o registro de inscrição da Associação Comida Urgente, sob o número 014.

Art.  2º  Informar  que no  endereço  constante  nos  arquivos  atualmente  existe  um  prédio

sucateado e a entidade não entrega documentação desde 2012, sendo assim, o COMAS

não poderá notificar a entidade, a fim de que a mesma possa interpor recurso da decisão.

Art. 3º  Esta Resolução entra em vigor  na data de sua publicação no endereço eletrônico:

www.novohamburgo.rs.gov.br/conselhos/comas/publicacoes

AMANDA DE OLIVEIRA NUNES

Presidente do COMAS/NH
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Parecer 166 /2019

Assunto: Cancelamento da inscrição 014 da Associação Comida Urgente.

A Comissão  de  Relações  Interinstitucionais  do  Conselho  Municipal  de

Assistência  Social  de  Novo  Hamburgo  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o

Regimento  Interno,  aqui  representada  por  seus  integrantes  nomeados  pela  Resolução

364/2019, reuniu-se na sede do COMAS/NH, para análise documental para manutenção da

inscrição dos serviços executados pela entidade Associação Comida Urgente.

Considerações: 

É de conhecimento da comissão que no endereço informado, rua Bartolomeu de Gusmão,

3.500 no bairro Canudos atualmente existe um prédio sucateado e desta forma o serviço

não é mais executado na cidade.

Parecer final: a comissão indica a CANCELAMENTO da inscrição da Associação Comida

Urgente de Novo Hamburgo no COMAS.

Novo Hamburgo, 04 de dezembro de 2019.

___________________________  _________________________
Adelaide Schardong                                       Hildegard Gaelzer

___________________________  _________________________
Liziane Dias de Souza                                       Marcelo Peruzzo
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